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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
<#E.G.B#1659284#158#1671244>

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025.
OBJETO: DISPENSA EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL MÉDICO CLINICO 
GERAL, PARA ATUAR NA UNIDADE DE SAUDE DO DISTRITO 
DE ESPIGAO DO LESTE, NO ATENDIMENTO DE PACIENTES, 
TRABALHANDO 40 HORAS SEMANAIS E ATENDIMENTO AOS 
CHAMADOS DE URGENCIA E EMERGENCIA NO DISTRITO, EM 
OUTROS HORARIOS QUANDO NECESSARIO. REALIZADO NOS 
TERMOS DA LEI Nº. 14.133/21, ART. 75, INCISO VIII. Empresa: RAISSA 
LUANE P REIS - ME, CNPJ de Nº 58.663.222/0001-74, com sede na 
Avenida Espigão do Leste, s/n, Bairro: Distrito de Espigão do Leste, CEP: 
78.670-000 - São Félix do Araguaia - MT. E-mail: draraissaluana@gmail.
com. Fone: (66) 98417-2990, denominada contratada, representado pelo 
Dra. RAISSA LUANA PEREIRA REIS, inscrito no CRM sob o nº 15599/MT. 
VALOR GLOBAL: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); PRAZO 
DE VIGENCIA: 12 (doze) meses; Ratifico a Dispensa de Licitação em 
consonância com a Justificativa apresentada pela Comissão Permanente 
de Licitação e o Parecer da Assessoria Jurídica, nos termos do artigo 75, 
Inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72 e ou 94 da Lei 
Federal n° 14.133/21, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado.
São Félix do Araguaia - MT, em 24 de janeiro de 2025.
Acácio Alves Souza - Prefeito Municipal. PMSFA/MT.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1659284#158#1671244/>

Protocolo 1659284

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<#E.G.B#1659017#158#1670943>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

A prefeitura municipal de Sinop/MT, em cumprimento a Lei Federal nº 

14.1333/2021, torna público o resultado da licitação alhures, cujo objeto é 

a Aquisição de Cadeiras de Rodas, Andadores, Bengalas, Muletas, Meios 

Auxiliares de Locomoção Cadeiras de Rodas conforme Tabela Sigtap, 

para atender os usuários do CER - Centro Especializado em Reabilitação, 

atendendo a Secretaria Municipal de Saúde de Sinop-MT, e também 

os municípios pactuados em PPI. EMPRESAS VENCEDORAS: AM 

FERNANDES ME (CNPJ: 23.065.260/0001-40), FISIOLIFE SOLUCOES 

MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (CNPJ: 51.097.433/0001-48), 

ORTOMOBIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ: 24.230.368/0001-04) 

E DELLAMED S.A. (CNPJ: 11.666.105/0003-62). Valor total homologado: 

R$ 299.639,25 (duzentos e noventa e nove mil, seiscentos e trinta e nove 

reais e vinte e cinco centavos). Sinop/MT, 24 de janeiro de 2025.

ROBERTO DORNER

PREFEITO MUNICIPAL
<#E.G.B#1659017#158#1670943/>

Protocolo 1659017

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

<#E.G.B#1658944#158#1670870>

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO

DISPENSA Nº. 4/2025

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI, Estado de Mato Grosso, 
por ordem do Senhor GREGÓRIO TOLENTINO MORETTI DE ALMEIDA, 
torna público, para quem possa interessar  e em conformidade com a Lei 
14.133/2021 e alterações posteriores que o julgamento do certame supra 
citado resultou vencedor (es) a Pessoa Jurídica 1ª vencedora: OFFICE 
PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.970.388/0001-07 no valor 
GLOBAL de R$ 4.619,00 (Quatro Mil seiscentos e dezenove reais.).

PUBLIQUE-SE

ALTO TAQUARI-MT, 24 de janeiro de 2025.

GREGÓRIO TOLENTINO MORETTI DE ALMEIDA
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
<#E.G.B#1658944#158#1670870/>

Protocolo 1658944

<#E.G.B#1659140#158#1671092>

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO

DISPENSA Nº. 3/2025

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI, Estado de Mato Grosso, 
por ordem do Senhor GREGÓRIO TOLENTINO MORETTI DE ALMEIDA, 
torna público, para quem possa interessar  e em conformidade com a Lei 
14.133/2021 e alterações posteriores que o julgamento do certame supra 
citado resultou vencedor (es) a Pessoa Jurídica 1ª vencedora: DANIEL 
DOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº 52.278.468/0001-46 no valor GLOBAL 
de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e quinhentos reais.).

PUBLIQUE-SE

ALTO TAQUARI-MT, 22 de janeiro de 2025.

GREGÓRIO TOLENTINO MORETTI DE ALMEIDA
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
<#E.G.B#1659140#158#1671092/>

Protocolo 1659140

TERCEIROS
<#E.G.B#1653361#158#1664954>

RESOLUÇÃO SENAC/MT Nº 626/2024.

Autorizar a oferta do curso de Habilitação Profissional do Curso Habilitação 
Aprendizagem Profissional Técnica em Informática.

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a criação e a oferta do curso de Habilitação Profissional 
Técnica de Nível Médio em Aprendizagem Profissional Técnica em 
Informática, na modalidade de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, Eixo Informação e Comunicação, Segmento: Tecnologia da 
Informação, com carga horária de 2400 horas, a ser ofertado pelos Centros 
de Educação Profissional e Núcleo de Educação Profissional do SENAC/
MT;

Art. 2º - Determinar que a Diretoria de Educação Profissional do SENAC/
MT, publique no Diário Oficial do Estado este Ato de Autorização;
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá-MT, 28 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Marco Sérgio Pessoz

Presidente em exercício do Conselho Regional SENAC/MT
<#E.G.B#1653361#158#1664954/>

Protocolo 1653361

<#E.G.B#1653364#158#1664957>

RESOLUÇÃO SENAC/MT Nº 627/2024.

Autorizar a oferta do curso de Aprendizagem Profissional com Habilitação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Logística.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a criação e a oferta do curso de Aprendizagem 
Profissional com Habilitação Técnica de Nível Médio em Logística, 
na modalidade de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, em 
formato Presencial, Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, Segmento: 
Gestão, com carga horária de 1600 horas, a ser ofertado pelos Centros de 
Educação Profissional e Núcleo de Educação Profissional do SENAC/MT;

Art. 2º - Determinar que a Diretoria de Educação Profissional do SENAC/
MT, publique no Diário Oficial do Estado este Ato de Autorização;
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá-MT, 28 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Marco Sérgio Pessoz

Presidente em exercício do Conselho Regional SENAC/MT
<#E.G.B#1653364#158#1664957/>

Protocolo 1653364
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